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EMENTA: Altera os Anexos III, V e VII da Lei 
Municipal n° 2.531, de 05 de abril de 2012, que 
dispõe sobre a estruturação do Plano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos dos Servidores da 
.Administração Direta, de suas Autarquias e 
Fundações Municipais e dá outras providências.

Altera o art. 2o do Projeto de Lei n° 57/2023, passando a constar com a seguinte 

redação:

Art. 2° Fica criado o padrão de vencimentos “V-B”, na Tabela de 
Vencimentos do Anexo V da Lei Municipal n° 2.531/2012, com 40 (quarenta) 
padrões de referência, com vencimento base inicial correspondente ao 
padrão de referência n° 01, no montante de R$ 2.640,00 (dois mil 

seiscentos e quarenta reais), com 1,5% (um virgula cinco por cento) 
cumulativo de um para outro padrão de referência.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMBÉ, em 13 de novembro de 2.023.

Conrado Angelo Scheller 
Prefeito Municipal

Rua Otto Gaertner, 65 | Centro | Cambé - PR | CEP 86181-300 | Fone: (43) 3174-2731
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Cambé
UM OOVCRNO RMM TOOOS

EMENDA MODIFICATIVA N° 02 AO PROJETO 
DE LEI N° 57/2023.
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Cambé

Prefeitura Municipal de Cambé
Gabinete do Prefeito

Cambé, 13 de novembro de 2.023.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Presidente e Nobres Vereadores,

Tem a presente Emenda Modificativa 02 ao Projeto de Lei n° 57/2023, em 

tramitação nessa Colenda Casa de Leis, a finalidade de modificar a redação do art. 

2°, em decorrência de erro de digitação, conforme abaixo especificado:

ANTES:

Art. 2o Fica criado o padrão de vencimentos “V-B”, na Tabela de Vencimentos do 

Anexo V da Lei Municipal n° 2.531/2012, com 40 (quarenta) padrões de referência, 

com vencimento base inicial correspondente ao padrão de referência n° 01, no 

montante de R$ 2.559,74 (dois mil quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta e 

quatro centavos), com 1,5% (um virgula cinco por cento) cumulativo de um para 

outro padrão de referência.

ATUAL (COM A EMENDA):

Art. 2o Fica criado o padrão de vencimentos “V-B", na Tabela de Vencimentos do 

Anexo V da Lei Municipal n° 2.531/2012, com 40 (quarenta) padrões de referência, 

com vencimento base inicial correspondente ao padrão de referência n° 01, no 

montante de R$ 2.640,00 (dois mil e seiscentos e quarenta reais), com 1,5% (um 

virgula cinco por cento) cumulativo de um para outro padrão de referência.

Rua Otto Gaertner, 65 | Centro | Cambé - PR | CEP 86181-300 | Fone: (43) 3174-2731
e-mail: gabinete@cambe.pr.gov.br | site: www.cambe.pr.gov.br

mailto:gabinete%40cambe.pr.gov.br
http://www.cambe.pr.gov.br


Cambé
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Prefeitura Municipal de Cambé
Gabinete do Prefeito

É importante salientar que este valor de R$ 2.640,00 (dois mil seiscentos 

quarenta reais) já foi instituído anteriormente pela Lei Municipal n° 3.159/2023.

Assim, encaminhamos a presente Emenda Modificativa para qual solicitamos 

devida apreciação dos nobres Vereadores.

Respeitosamente,

Conrado Angelo Scheller
Prefeito Municipal

Rua Otto Gaertner, 65 | Centro | Cambé - PR | CEP 86181-300 | Fone: (43) 3174-2731
e-mail: gabinete@cambe.pr.gov.br | site: www.cambe.pr.gov.br

As
si

na
do

 e
le

tro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 C
O

N
R

AD
O

 A
N

G
EL

O
 S

C
H

EL
LE

R
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a o

bt
é-

lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

be
-e

2.
ci

ga
.s

c.
go

v.
br

/#
/d

oc
um

en
to

/9
47

a4
5b

a-
cf

54
-4

9f
7-

80
65

-3
80

03
79

57
68

1.

(D
(D

mailto:gabinete%40cambe.pr.gov.br
http://www.cambe.pr.gov.br
https://cambe-e2.ciga.sc.gov.br/%2523/documento/947a45ba-cf54-49f7-8065-380037957681


Assinado eletronicamente por:
* CONRADO ANGELO SCHELLER (“‘.130.919-’*)

em 13/11/2023 13:23:50 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)

Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço: 
https://cambe-e2.ciga.sc.gov.br/#/documento/947a45ba-cf54-49f7-8065-380037957681

https://cambe-e2.ciga.sc.gov.br/#/documento/947a45ba-cf54-49f7-8065-380037957681

https://cambe-e2.ciga.sc.gov.br/%2523/documento/947a45ba-cf54-49f7-8065-380037957681



